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 DECRETO Nº 088 -  DE 26 DE MAIO DE 2021 
 
ESTABELECE MEDIDAS RESTRITIVAS VOLTADAS AO ENFRENTAMENTO DA 
EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE DO CORONAVÍRUS (COVID-
19) NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ARAL MOREIRA (MS) E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  
 
O Prefeito Municipal de Aral Moreira MS, ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, no uso 
de suas atribuições legais... 
 
CONSIDERANDO o momento atual no Município de Aral Moreira –MS, decorrente do 
aumento exponencial de infectados pela COVID-19 e a ausência de Leitos nas 
Unidades de Terapia Intensiva na Macrorregião e Microrregião; 

CONSIDERANDO a obrigatoriedade, por parte dos poderes públicos, em ações de 
prevenção e enfrentamento a pandemia causada pela transição do vírus COVID-19; 

CONSIDERANDO urgência e a necessidade de aplicação de medidas necessárias ao 
enfrentamento; 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Ficam instituídas, em caráter excepcional, no período compreendido entre os 
dias 26 de maio a 06 de junho de 2021, em todo o território do Município de Aral Moreira 
- MS, medidas restritivas voltadas ao enfrentamento da emergência de saúde pública 
decorrente do Coronavírus (COVID-19): 
 
Art. 2º - Fica instituído o Toque de Recolher das 20h às 05h, vedando-se a 
circulação de pessoas em todo o território do Município de Aral Moreira, salvo em 
caráter excepcional e inadiável (devidamente justificado). 
 
Parágrafo único. Durante o período de proibição de circulação de pessoas (toque de 
recolher), fica autorizada apenas a venda de alimentos (lanches, porções, pizzas, 
espetinhos e congêneres) e bebidas não alcoólicas, através de serviço de delivery 
(entrega domiciliar). 
 
Art. 3º - Aos supermercados/mercados, mercearias, conveniências, bares, 
restaurantes, lanchonetes e estabelecimentos congêneres, fica expressamente vedado 
o consumo de bebidas alcoólicas no local.  
 
Parágrafo único. Fica vedado aos estabelecimentos acima mencionados, o acesso 
simultâneo de mais de uma pessoa da mesma família no local, exceto nos casos em 
que for necessário acompanhamento especial. 
 
Art. 4º - O comércio local deverá redobrar os cuidados sanitários e, sem prejuízo das 
medidas sanitárias em vigor, realizar higienização periódica dos locais de uso coletivo, 
disponibilizar álcool 70% nas entradas e saídas dos estabelecimentos e trânsito de 
pessoas e proibir o ingresso e permanência de pessoas que não estejam utilizando 
máscara facial. 
 
 Art. 5º - Quanto ao comércio, deverão ser observadas as seguintes medidas: 
 
I - A limitação de atendimento ao público de, no máximo, 50% (cinquenta por cento) da 
sua capacidade instalada;  
II - O distanciamento mínimo de 1,5 m, entre as pessoas presentes no local.  
III – A responsabilidade de fiscalizar a obrigatoriedade do uso de máscara dentro do 
recinto. 
 
Parágrafo único. O descumprimento das obrigações estabelecidas neste artigo 
resultará na imediata suspensão das atividades do estabelecimento pelo período de até 
15 (quinze) dias e, em caso de recalcitrância, na cassação definitiva do Alvará de 
Localização e Funcionamento. 
 
Art. 6º - Fica reiterada a obrigação de uso de máscaras de proteção individual para 
circulação em todo território do Município de Aral Moreira/MS, como medida para 
enfrentamento da emergência de saúde pública. 
 

Art. 7º - Fica expressamente vedado no âmbito do Município de Aral Moreira/MS 
atividades, eventos, reuniões e festividades em espaços públicos ou privados de 
acesso ao público ou de uso coletivo, que possam acarretar aglomeração de pessoas. 
 
Art. 8º - O Munícipe que apresentar sintomas gripais deverá se dirigir ao Centro de 
Enfrentamento da Covid-19, localizado na Rua Mato Grosso do Sul, esquina com a Rua 
15 de Novembro, no centro da cidade.  
 
Parágrafo único. Ao testar positivo para Sars-Cov-2, todo e qualquer cidadão deverá, 
imediatamente, comunicar as autoridades sanitárias sobre seu estado de saúde e 
colocar-se em isolamento domiciliar espontâneo, seguindo as orientações da Equipe 
Médica do Município.  
 
Art. 9º - O descumprimento de qualquer das condições dispostas neste Decreto e nas 
demais legislações pertinentes ficará sujeito as penalidades contidas no Art. 268 do 
Código Penal Brasileiro.  
 
Art. 10º -No período de 27/05/2021 a 06/06/2021, haverá somente o expediente interno 
no paço municipal, do período das 7:00 as 11:00, sem atendimento ao público, sem 
prejuízo o atendimento à população pelo Centro de Arrecadação do Contribuinte, 
Secretarias de Assistência Social e Saúde. 
 
Parágrafo único. Sem que haja prejuízo a prestação dos serviços públicos, sempre 
que possível e por decisão discricionária a cargo do gestor competente, fica autorizado 
o trabalho remoto.   
 
Art. 11º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 

Prefeito de Aral Moreira-MS 
 

CAMARA MUNICIPAL 
PORTARIA Nº 846/2021 

 
CAROLINE BRANDÃO CERQUEIRA, Presidente da Câmara Municipal 
de Aral Moreira, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, 

Considerando a existência da Pandemia da COVID-19 nos termos 
declarados pela OMS (Organização Mundial de Saúde) e o surgimento 
de uma nova variante do CORONAVÍRUS; 

Considerando as recomendações expedidas pelo Ministério de Saúde;  

Considerando o BOLETIM CORONAVÍRUS emitido nesta segunda-feira, 
24/05/2021, que confirma o aumento de casos ativos da COVID-19 em 
nosso município, a Câmara Municipal de Aral Moreira/MS; 

          RESOLVE: 

 Artigo 1º - Suspender o atendimento presencial nesta Casa de Leis a 
partir de 26/05/2021 até 07/06/2021; 
 
Artigo 2º - Reiterar que o expediente interno desta Casa de Leis será 
normal, das 07 h e 30 min. às 13 horas; 
 
Artigo 3º - Informar que à Câmara Municipal estará à disposição através 
do email institucional: camara@cmaralmoreira.gob.br e do Telefone (67) 
3488-1116;  
 
Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas às disposições em contrário. 

 
Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Aral Moreira-MS, 26 de 
maio de 2021.   

 
 

Caroline Brandão Cerqueira 
Presidente 

 (assinatura no original) 
Publique-se, Registre-se, Afixe e Cumpra-se.  
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